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SÚMULA TJ Nº 48 

 
"OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, QUANDO INTEMPESTIVOS, NÃO INTERROMPEM O PRAZO PARA A 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS." 
  
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 08/2001 - PROC. 2001.146.00008. 
JULGAMENTO EM 24/06/2002 - VOTAÇÃO POR MAIORIA. RELATOR: DES. SYLVIO CAPANEMA DE 
SOUZA. REGISTRO DO ACÓRDÃO EM REG. INT. TJRJ, ART. 122. 
  
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 52 
 
NOVA REDAÇÃO: "INEXISTE OMISSÃO A SANAR ATRAVÉS DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, QUANDO A 
DECISÃO DEIXAR DE ENFRENTAR ARGUMENTOS QUE NÃO SÃO CAPAZES DE INFIRMAR A CONCLUSÃO 
ADOTADA PELO JULGADOR." 
 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0021798-56.2016.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 

03/07/2017 - RELATOR: DESEMBARGADOR CAMILO RIBEIRO RULIÈRE. VOTAÇÃO POR MAIORIA. 
 
 
REDAÇÃO ANTERIOR: - "INEXISTE OMISSÃO A SANAR ATRAVÉS DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, 
QUANDO O ACÓRDÃO NÃO ENFRENTOU TODAS AS QUESTÕES ARGÜIDAS PELAS PARTES, DESDE QUE 
UMA DELAS TENHA SIDO SUFICIENTE PARA O JULGAMENTO DO RECURSO." 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 08/2001 - PROC. 2001.146.00008. 
JULGAMENTO EM 24/06/2002 - VOTAÇÃO POR MAIORIA. RELATOR: DES. SYLVIO CAPANEMA DE 
SOUZA. REGISTRO DO ACÓRDÃO EM REG. INT. TJRJ, ART. 122. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 170 
 
"CONFIGURA INTUITO PROTELATÓRIO A REEDIÇÃO, NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DAS TESES 
ADUZIDAS AO LONGO DO PROCESSO QUE CONSTITUAM OBJETO DE OUTRO RECURSO, SEM 
CARACTERIZAR PONTO DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO DA DECISÃO EMBARGADA." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014101-57.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200114600008
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/150685?integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201624000010
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200114600008
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/150656?integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000014
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/150820?integra=1


SÚMULA TJ Nº 171 
 
"OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PODEM SER INTERPOSTOS CONTRA DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS DO 
JUIZ E MONOCRÁTICAS DO RELATOR." 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014101-57.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
VERBETE SUMULAR CANCELADO, A PARTIR DA DATA DA VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015, CONFORME DECISÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0037970-
73.2016.8.19.0000. JULGAMENTO EM 11/09/2017. RELATOR: DESEMBARGADOR CLÁUDIO BRANDÃO 
DE OLIVEIRA. VOTAÇÃO UNÂNIME. ACÓRDÃO PUBLICADO EM 22/09/2017. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 172 
 
"A CONTRADIÇÃO, PARA ENSEJAR A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DEVE ESTAR 
CONTIDA NO PRÓPRIO CONTEÚDO DA DECISÃO EMBARGADA." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014101-57.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 173 
 
"SÃO PROTELATÓRIOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SEM A PRÉVIA DISCUSSÃO DAS PARTES SOBRE 
A QUESTÃO FEDERAL OU CONSTITUCIONAL OMITIDA NA DECISÃO EMBARGADA, SALVO SE CONTIDA 
NO ARESTO IMPUGNADO OU CONFIGURAR MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014101-57.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA TJ Nº 238 
 
NOVA REDAÇÃO: “CONSIDERAM-SE PROTELATÓRIOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS SEM O 
RECOLHIMENTO DA MULTA PREVISTA NO ART. 1021, § 4º, DO CPC.” 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036741-78.2016.8.19.0000 – JULGAMENTO EM 
16/10/2017 – RELATOR: DESEMBARGADOR ADRIANO CELSO GUIMARÃES. VOTAÇÃO POR 
UNANIMIDADE. VERBETE SUMULAR REVISADO (ACÓRDÃO PUBLICADO EM 08/01/2018). 
 
REDAÇÃO ANTERIOR: "CONSIDERAM-SE PROTELATÓRIOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS SEM 
O RECOLHIMENTO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014101-57.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
30/05//2011 - RELATOR: DESEMBARGADOR SIDNEY HARTUNG. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA TJ Nº 239 
 
"AO RELATOR QUE PROLATA DECISÃO MONOCRÁTICA COMPETE JULGAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS QUE LHE SÃO OPOSTOS." 
 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000014
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201624000029
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201624000029
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/150691?integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000014
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/150692?integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000014
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/150728?integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201624000030
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5869.htm
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000014
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/150667?integra=1


REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014119-78.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
30/05//2011 - RELATOR: DESEMBARGADOR SIDNEY HARTUNG. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 98 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTADOS COM NOTORIO PROPOSITO DE PREQUESTIONAMENTO 
NÃO TEM CARATER PROTELATORIO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 

SÚMULA STJ Nº 211 
 
INADMISSÍVEL RECURSO ESPECIAL QUANTO À QUESTÃO QUE, A DESPEITO DA OPOSIÇÃO DE 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, NÃO FOI APRECIADA PELO TRIBUNAL A QUO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 418 
 
É INADMISSÍVEL O RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, SEM POSTERIOR RATIFICAÇÃO.  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 579 
 
 
NÃO É NECESSÁRIO RATIFICAR O RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO NA PENDÊNCIA DO JULGAMENTO 
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, QUANDO INALTERADO O RESULTADO ANTERIOR. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000021
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/150668?integra=1
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
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